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ESTADO DABAHIA
cÂuane MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.t76'39E/ü[l-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 062J2024
INEXIGIBILIDADE NO lL 01112024
CONTRATO No 04612024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas'

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'07.176-398/000í60' com sede

na Nová Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 4699G000, aqui representado pelo

Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador

da cédula de idenüdade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n" 889.987'205-82, residente

e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, DisÚito de Segredo, Soyto S99r99-Ba' a seguir

denominada simptesmente CoNTRATANTE e CONTRATADO UNIÃO DOS VEREADORES

óô gnaslu, inscrita no CNPJ sob o no 83.594.978/0001-56, com endereço na AV W3 SUL

SO ZOT BLOCO II SALA 504 ED.ASSIS CHATEAUBRI / ASA SUL / BRASILIA I DF I7O34O-

õú, ãoãr"nt" denominado CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitaçáo no lL

01112024 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si

ãoÀã lrstos e acordadoã ôeur"çáo do presente contrato mediantes dáusulas e condições

seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por nlqtlo:9"-1-CgNTRATAÇÃo

óã i1õõnrçOÊ§ ÉRnn o coruoRESSo DA UNIÃg Dos yEREAD9RES Do BRASIL 60

Ãruós, cesrORES E LEGTSLÂTIVoS MUNlclPAlS, NO ExERCICIO oÉ2024.

cúusulA SEGUNDA: DO PREçO, CONDIçôES DE PAGAMENTO - O valor a ser pago

r*i o" 5.579,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais), englobado todos os tributos

ináàntes à contràtação, bem como as despesas da empresa com o profissional para a

realizafio do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

parágrafo único: O valor acima referido será classificado como adíante especificado: 60%

i."".Ént por cento) conespondente à prestaçáo de serviços, sendo classiÍicado como

ààssoat; 4d% (quarenta por cento) corÍespondente à material de consumo.

CLAúSULA TERCEIRA: DA VIGÊNC6: O prazo de vigência será de 30 (frinta) dias, contado

a partir da sua assinafura.

CLAUSULA qUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS - As despesas para o

pagamento deste conÚato correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária:

UNidAdE: Oí,01.0í - CÂiiARA TUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
õiôÉiãiÀti'iiãáàe, 01.óàr. oo1.2oo1 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara

Municipal
Éi;;hi. de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fontes de Recursos: 1500
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ESTADO DABAHIA
cÂMlnA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0ffi1-60

ParágraÍo Único: Das previsões oçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o teínpo de duração

deste contrato, dotações suficientes para atender as obígações aqui estabelecidas.

CúUSUI-A qUINTA: DA EXECUçÃO - A prestação aludida na Cláusula Primeira será

fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o cílso ou nas datas especificadas.

CúUSU;-A SEXTA: DA RELÂçÃO JURíDICA DA CONTRATADA - A contÍatada e

contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

CúUSULA SÉTtUl: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA - A conúatada se obriga a

prestar serviços de acordo com e lnexigibilidade de Licitação n" lL 011DO24.

CúUSULA OTTAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZÂçÃO - A avaliação do presente

contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de

supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições

esiabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação

dos serviços prestados

parágrafo primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a

fiscaÉaçao permanente'dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitadós pelos servidores do Contratante designados para tal fim'

PaÉgrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Confatado (a) amplo direito

de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria iurídica'

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES

DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a conÚatada suieita as penalidades

pr*iit". naLei 14.13312021, salvo oconência de força maior plenamente justificável na forma

to ccB. o não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte

faltosa no pagamento de multa de 2oo/o (vinte por cento) do valor do contato.

CúUSULA DÉGIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente

contrato o não cumprimento de qualquerde suas cláusulas e condições, bem como os motivos

previstos na Legislação referentes à licitação e contratos administraüvos sem prejuízo

comungadas na Cláusula Nona.

paágrato único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contatante em caso de

resciãão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica'

CúUSULA DÉCIMA PRIÍtlElRA: DA PUBLICAçÃO - O presente conÚato seÍá publicado na

imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos'
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\;' ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39E/fi[l{0

cúUsULA DÉclMA SEGUNDA: DA LEGISIáçÃo - o presente conüato reger-se-á pelo

disposto na Lei 14.13312021 e os casos omissos aplicar-se.ão subsidiariamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

cúUsUI-A DÉcIMA TERCEIRA; DAS OBRIGAçÔES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO - Fica a contratada obrigada a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificaçáo estiio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉclMA QUARTA: Do FORo - As paÍtes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e conbatada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em22de novembro de2024

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente / Contratante

UNÉO DOS VEREADORES DO BRASIL
Contratado

Testemunhas:

CPF

CPF:
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